
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua GalvãoCosta. 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruzdo Sul - RS

DECRETO N9 8.877, de 19 de dezembro de 2012.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o § 19 do artigo 32, da Lei n96.426,
de 26 de dezembro de 2011,

DECRETA:

Art. 12-Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
125.232,32 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos) para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NAO
COMPUTAVEIS
1001-1236500222.067 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO - UNIÃO - EDUCAÇÃO
INFANTIL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000336) R$1.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NAO
COMPUTAVEIS
1001-1339200242.068 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3 3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000352) R$6.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236100172.069 - TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000362) R$28.500,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236100172.070 - TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS
PRÓPRIOS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000363) R$19.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236100202.072 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000375) R$19.900,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236500222.082 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB -
PROFESSORES /
3.1.9.0.04.00.00.00- CONTRATAÇÃO PORTEMPO DETERMINADO P^
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(000426) R$21.650,00

Órgão - 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2369500072.083 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,
ESPORTES E LAZER
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000441) R$ 136,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201-1030200272.093 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000524) R$ 574,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS -
FMAS
1302-0824300142.142 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO DAS MEDIDAS SÓCIO -
EDUCATIVAS EM MEIO ABERTO - MSE
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000899) R$50,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS VINCULADOS -
FMAS
1303-0824400152.159 - PISO BÁSICO VARIÁVEL - ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO A FAMÍLIA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000974) R$28.422,32

SOMA R$ 125.232,32

Art. 2S - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 19, a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0501-0412100022.024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
3.3.9.0.49.00.00.00 - AUXILIO-TRANSPORTE
(000175) R$ 136,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NAO
COMPUTAVEIS
1001-1236200172.062 - TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO MÉDIO COM RECURSOS DO
MUNICÍPIO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000316) R$28.500,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NAO
COMPUTAVEIS
1001-1236100172.063 -TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO
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SALÁRIO EDUCAÇÃO - UNIÃO
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000317) R$1.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NAO
COMPUTAVEIS
1001-1339200242.068 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000349) R$6.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236600192.071 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEMEJA
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTACAO
(000367) R$2.100,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236100202.072 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS
3.1.9.0.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000368) R$19.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236100202.072 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS
3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTACAO
(000376) R$17.800,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236100172.076 - TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO
FUNDEB

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000404) R$21.650,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS - FMS
1201 -1030200272.093 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000514) R$574,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS -
FMAS
1302-0824300142.142 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO DAS MEDIDAS SÓCIO -
EDUCATIVAS EM MEIO ABERTO - MSE
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000898) R$50,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS VINCULADOS -
FMAS
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1303-0824400152.159 - PISO BÁSICO VARIÁVEL - ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO A FAMÍLIA
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000978) R$4.000,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS VINCULADOS
FMAS
1303-0824400152.159 - PISO BÁSICO VARIÁVEL - ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO A FAMÍLIA
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000980) R$24.422,32

SOMA R$ 125.232,32

Art. 39- Este Decreto entra em vigor pq data de sua publicação.

Santa Cruz do Su,

NEIVA TERBSIfcÇHA MARQ

Prefeita Municipal

Registre-se, publjflue/-se e cumpra-se

MARIA ELIANE NORONHA DA ROSA

Secretária Municipal de Administração
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